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LEI Nº 1.162,
De 02 de Setembro de 2009.

“Expande o perímetro urbano de Rosário Oeste/MT, ao leste do rio Cuiabá, e prescreve sobre as zonas de uso da área acrescida e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art.1o. É acrescentada à zona urbana de Rosário Oeste/MT, a área situada do terreno situada a leste da cidade, à margem esquerda do rio Cuiabá; entre a Rodovia MT-10 e o rio Cuiabá, até aos marcos ligados em linha reta, desde a margem dessa rodovia (defronte à entrada para o Ribeirão Grande) até ao barranco do rio.

Art.2o. A área acrescida à zona urbana é a descrita no Anexo I, desta Lei.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a mandar proceder, no prazo de 06 (seis) meses, ao levantamento da área expressa no caput deste artigo e a colocação dos marcos, para a competente delimitação da área acrescida à zona urbana.

Art. 3o. O Chefe do Poder Executivo, após satisfeitas as exigências do parágrafo único do art. 2o desta Lei, expedirá Decreto definindo, detalhadamente, o perímetro de toda a zona urbana da cidade e a área rural.

Art. 4o. São documentos integrantes desta Lei, como parte complementar do seu texto, os seguintes anexos:

Anexo 1 - descrição do perímetro;

Anexo 2 - mapa da expansão;

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste, em 02 de setembro de 2009.

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO

Prefeito Municipal
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